
£ í 2.631/93 

"DISPüE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E 
FüNÇüES PUBLICAS E RESPECTIVO PLANO DE 
CARREIRA DOS SERVIDORES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prel-eitü 
liunicipal de Santo Aivloiiio da 
Patrulha, no uso das at r ibuitotííi que 
lhe- üao coiH-fvidas por Lei. 

FAÇO SABEFí, que a Câmara Hunicipal 
aprovou e eu saiiciorio a seauinte Lei: 

' í 
TITULO I 

DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

íO - Ü se.vig:o público do HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA, regido pelo Regime Jurídico Único ••• Lei 
Hunicipal nO E . £ 7 8 / 9 0 , é integiado pelos seguintes 
quadros de cargos e •fun(,:ües: 

I ~ Quadro de C a r g o s de Provimento EFetivoj 

II - Quadro de Cargos em Comissão e Fun<,;ües Grat i Ficadas j 

i n - Quadro de Empregos em E x t i n t a o . 

Parágrafo ií2 - 0 Quadro de Cargos de P r o v i m e n t o El-etivo é 
constituído por s e i v i d o r e s nomeados em caráter 
efetivo, a p r o v a d o s em Concurso Público de Provas ou 
de Provas e T í t u l o s . 

yrafü 2Q - 0 Quadro de Cargos em Comissão é constituído 
s e r v i d o r e s cuja nomeatao e exonerav^ao é de 
ar b í t r- i o d o Pr e l-e i t o Municipal e do Pr es i d en t 
Hospital M u n i c i p a l , sendo o cargo de Presi 
por nomeatao através de Decreto do Senhor Pre 
M u n i c i p a l , e os demais cargos mediante Por 
firmada pelo Presidente do Hospital M u n i c i p a l . 
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llsji afo 3Í5 As l-untoes Gv aí; i l-içadas serão concedidas aos 
sevvidüves do (kiadvo de Cargos de Provimento Ei-eV. ivo, 
sendü de livre concessão e e x o n e r a ç a o , a critério do 
Presidente do Hospital H u n i c i p a l , através de Portaria 
firmada pelo P r e s i d e n t e do Hospital M u n i c i p a l . 

JgriiFo 4ÍÍ - Ü Quadro de Empregos em Extintao é constituído 
PÉílos atuais s e r v i d o r e s do H o s p i t a l , reyidos pela CLI, que 
sao estáveis por disposição do artigo Í9 do Ato das 
Dispüsi<;:oes C o n s t i t u c i o n a i s T r a n s i t ó r i a s . 

13- Para os e f e i t o s desta L e i , considera-se: 

1 cargo, o conjunto de atribuig.oes e responsabilidades 
; cometidas a um servidor público, mantidas as 
1 características de criação por Lei, denominação 

própria, número certo e retribuição pecuniária 
padronisadaí 

lí •• categoria funcional, o agrupamento de cargos da mesma 
denominação, com iguais atribuições e 
responsabilidades, const i t uxdaí:^' de padrões e classes; 

n i ••• padrao, a identificação numérica do valor do vencimento 
I d a c at eg or i a f uri c i ori a 1 ; 

l̂y classe, a g r a d u a ç ã o de retribuição pecuniária dentro da 
categoria furicional, constituindo a linha de promoção; 

U ~ quadro, o conjunto de Cargos e de l-uncoes 
orgariirados em grupos; 

Grat i ficadas, 

VI " grupo, o conjunto de categorias funcionais de Cargos ou 
Funções G r a t i f i c a d a s , estruturados segundo a nature^ía 
dos cargos ou funções que o integram; 

V n promoção, a passagem dos servidores de uma determinada 
classe para a imediatamerite superior da mesiíia Categoria 
Funcional; 

v iu: - c a r r e i r a , conjunto de cargos de provimento efetivo 
para os quais os servidores poderão ascender através 
das c l a s s e s , mediante p r o m o ç ã o . 

3'-! - Ü PLAHÜ DE CARREIRA criado por esta L e i , aplica-se a 
todos os s e r v i d o r e s do Hospital Municipal que ingressarem 
nos cargos criados mediante Concurso Público de Provas ou 
de Provas e T í t u1 o s . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Í9ra-f'ü 3ÍÍ Aüü 
exercfcMíiiTi 
naí» í:>ua<3 
úüicü dü 
Irabalhü, 
(vinttí e 

í»erviduríís rtl ac: ionaduí» n(íí»ttí artiyo, que 
Funvütííi df cüiil-ianta no exercício de ciie-l-ia, 
reí^pect ivas se<,;ues, nos tevirios du paváyraro 
artigo 4óB da CLT - Cun-üo 1 idai^ao das Leiü dü 
í»erá t-üncedidü uiíi acréücimu equivalente a tí!5% 

cinco i->or cento) de seu vencimento básico, que 
nào será incorporado ao salário para quaisquer e!'eitos. 

^grafü 4*2 •••• Qs servidores relacionados no "caput", que síÁo 
reyidos pela CLT -- Consol ida(^ao das Leis do Trabalho, 
cujo tempo de serviv^o para aposentadoria completar ••••se a 
partir da vigência desta Lei, terão sua aposentadoria 
pela Previdência Social. 

38 -- Üs servidores mencionados por esta Lei, perceberão, à 
título de vencimento básico, o valor do padrao referente ao 
empreyo, na classe "A" do Quadro de F-"ayamentü para o Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo, previsto pela Lei que 
criüu o Quadro de Caryos do Hospital Municipal. 

39 -- Aos servidores do Quadro de EmpVegos em Extinc^aoA será 
aplicado o que dispõe os artigos 88 e 33 desta Lei. 

40 - As despesas decorrentes da aplicaí,:ao desta Lei, correrão 
à conta das dotatoes orçamentárias próprias. 

4í - Revogam^^se as disposições em contrário, especialmente as 
Leis Municipais de n^s Í.ÜÓ7/84, 2.Í85/89 e £?. E35/90. 

42 - Esta Lei entrará em vigor no dia primeiro do mês seguirite 
j ao de sua publicação. 

Ido PREFEITO MUNICIPAL, í9 de maio de Í993. 

\SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIÜ T E D ^ C O NETTO 
Prefeito Municipal 

IERI IV I/ERRE IRA MlGLl AMACCA 
tár/ío de Administração 
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